
000 

se il%1h/ 
Prefeito Municipal 

GOVERNO DOMUNICJPIODE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETEDO PREFEITO 

LEI N° 5.2459  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "GUARDA DE 
CONGADO DE NOSSA SENHORA DO 
ROSÁRIO E SÃO BENEDITO DE 
CONSELHEIRO LAFALETE". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "Guarda de 
Congado de Nossa Senhora do Rosário e São Benedito de Conselheiro Lafaiete", pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Conselheiro 
Lafaiete, com endereço na Rua Onval Nogueira, n2  22, Centro, CEP 36.400-000, CNPJ 
n2  10.852.054/0001-39. 

Art. 22_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 18 DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2010. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 	 1 
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OFÍCIO N2  435/2010 
Em 22 de outubro de 2010 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETO DE LEI N2  128/2010). 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminhamos a V.Exa. o Projeto de Legislação abaixo relacionado para a 
competente sanção: 	 - •-'- -.. 	- -. 

R PROJETO DE LEI N2  128/2010 - D6 	de utilidade pública municipal a 
"Guarda de Congado de Nossa Senhora do Rosário e São Benedito de Conselheiro 
Lafaiete". 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemG 

Atenciosamente, 

- 

;-- 

-/ 
VEREADOR MARCO ANTONIO REI 

-Pesidenteda Cârnar; 

Exm2. Sr. 
José Milton de Carvalho Rocha 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

MCA(tJ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafalete - Cep 36.400-000 - 	(31)3769-8100 Telefax 3769-8103 

e-mail: camaracamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



VE ADOR ARCO ANTÔNIO ' IS CARVALH 
- Presidente da C. ara - 

VEREADOR MA CIO DA SILVA 
Câmara - o 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  128/2010 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "GUARDA DE CONGADO 
DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO E 
SÃO BENEDITO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "Guarda de Congado de 
Nossa Senhora do Rosário e São Benedito de Conselheiro Lafaiete", pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Conselheiro Lafaiete, com endereço 
na Rua Orival Nogueira, nQ  22, bairro São João, CEP 36400-000, CNPJ n2  10.852.054/0001-
39. 

Art. 22  - Esta Lei entra .m vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 22 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2010. 

/ACACK/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (r)  (31) 3769-8100  - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  -  Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



VEREADOR JOS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS P R O VA D O 

c4 o 	j 
dA'1Lfl J1P° 

S--

01 PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PRO 
Preside t 

E LEI N- 128/2010 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  128/20:10, que 
Declara de Utilidade Pública Municipal a "Guarda de Congado de Nossa Senhora do Rosário 
e São Benedito de Conselheiro Lafaiete', de autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, 
deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  128/2010 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "GUARDA DE 
CONGADO DE NOSSA SENHORA DO 
ROSÁRIO E SÃO BENEDITO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "Guarda de Congado de 
Nossa Senhora do Rosário e São Benedito de Conselheiro Lafaiete", pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Conselheiro Lafaiete, com endereço na 
Rua Orival Nogueira, n2  22, bairro São João, CEP 36400-000, CNPJ n2  10.852.054/0001-39. 

Art. 22_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 20 DE OUTUBRO DE 2010. 

VEREADOR HÉLI 

* 

CISCO DE OLIVEIRA 

LO 

JGCI7 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N2  128/2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  128/2010, que Declara de Utilidade Pública Municipal a "Guarda 
de Congado de Nossa Senhora do Rosário e São Benedito de Conselheiro Lafaiete", de autoria 
do Vereador Pedro Américo de Almeida, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua 
viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES.. 5 DE OUTUBRO DE 2010. 

VEREADOR VAR E ALMEIDA CERQUE1RA ETO 

IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafàicte - MG. 
Fone (0* *31) 3769-8 100— Fax (0**31) 3769-8103 



VEREADOR J 

/GCT/ 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI N°- 128/2010. 

PEDIENTE 
. 	. 

f~~Pro  

O Projeto de Lei n2 128/2010, que Declara de Utilidade Pública Municipal a "Guarda 
de Congado de Nossa Senhora do Rosário e São Benedito de Conselheiro Lafaiete", de autoria do 
Vereador Pedro Américo de Almeida, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a 
juridicidade, constitucionalidade e legalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, alínea "f', do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em tela deve ser instruída com os documentos indispensáveis à declaração 
de Utilidade Pública, previstos nas leis municipais n 822/67, 1.173/71 e 4.957, de 14 de maio de 
2007, que regulam a matéria. 

Cumpre-nos esclarecer que tais requisitos foram atendidos plenamente no caso em 
exame, valendo dizer que não há óbice à aprovação do anexo projeto de lei. 

De acordo com o Estatuto da Associação, trata-se de uma associação civil, de direito 
privado, sem fins lucrativos, que tem como finalidade promover o aperfeiçoamento cultural, moral, 
material e intelectual do congado, fomentar o desenvolvimento e valorização cultural e tradicional do 
reinado, fortalecendo a cultura popular, além de proteger o patrimônio cultural do congado. 

A proposição em tela se encontra em consonância com a legislação pertinente, não 
havendo nenhum impedimento para a tramitação da mesma. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE OUTUBRO DE 2010. 

/,É 

 

VEREADOR HÉLI • ''RANCISCO"DE OLIVEIRA 

RELATÓRIO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



À Comissão de Legi;açao. Justiça 
e Redação para Parecer. 

0q A  

Presidente 

À Comissão de $~ Públicas, Adm$n*açâo 
Municipal. Politica Urbana e Rural pva Parecer 

1 X 1  . 

residente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  128/2010 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "GUARDA DE CONGADO 
DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO E SÃO 
BENEDITO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "Guarda de Congado de Nossa 
Senhora do Rosário e São Benedito de Conselheiro Lafaiete", pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Conselheiro Lafaiete, com endereço na Rua Pc. Orival 
Nogueira, d 22, São João, CEP 36.4000-000, CNPJ n 10.852.054/0001-39. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 27 DE SETEMBRO DE 2010. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

IACACKI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax  (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 	i VS 	/2010 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
"GUARDA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

S 	
Art. l - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "GUARDA NOSSA 
SENHORA DO ROSÁRIO", pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos 
com sede e foro na cidade de Conselheiro Lafaiete/MG, com endereço na Rua Pe. 
Orival Nogueira, n022, São João, CEP 36.400-000, CNPJ n° 10.852.05410001-39. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2010. 

VEREADOR°  RO MÉRICO DE ALMEIDA. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - () (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A Guarda Nossa Senhora do Rosário é uma associação pública, de direito 
privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter 
cultural e religiosos, sem cunho político ou partidário, cujo objetivo é promover 
o aperfeiçoamento cultural,moral, material e intelectual do congado, fomentar o 
desenvolvimento e valorização cultural e tradicional do reinado fortalecendo a 
cultura popular e religiosa brasileira, proteger o patrimônio cultural do congado. 

Por ser uma entidade que desenvolve um trabalho relevante para o nosso 
município, apresentamos este projeto de lei. 

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2010. 

VEREADORã RÔ Ã-MÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - () (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara  @ camaraconsel hei rolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconsel hei rolafaiete. mg .gov.br 



RELA TÓRIO DE A TIVIDADES 
GUARDA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

Nome: Guarda de Congado de Nossa Senhora do Rosário e São Benedito de Conselheiro 
Lafaiete 

Sede: Rua Pe.Orival Nogueira, 22— Bairro São João-Conselheiro Lafaiete-MG 

CNPJ.: 10.852.054/0001-39 

Data de Fundação: 16/04/2009 

Objetivo : Promover o aperfeiçoamento, cultural , moral, material e intelectual do 
congado,fomentar o desenvolvimento e valorização cultural e tradicional do reinado 
fortalecendo a cultura popular e religiosa brasileira; proteger o patrimônio cultura do 
congado. 

Característica: Entidade sem fins lucrativos, com finalidade cultural e religiosa 

- ANO 2009 - 

• Fundação da entidade em 16/04/2009, com aprovação do estatuto, eleição e posse 

da diretoria; 

• Participação no Festival de Congado e Festa da Rainha em Cons.Lafaiete 

(julho/2009); 

• Participação na festa de congado no município de Ferros-MG; 

• Coroação da Rainha Conga na sede da guarda (maio/2009); 

• Inauguração da banda em Lamim-MG (Maio/2009); 

• Recebimento de homenagem durante a festa do congado em Belo Horizonte 

(setembro/2009); 

1 



• Participação nos festejos de Nossa Senhora do Rosário no município de Pedro 

Leopoldo-MG (setembro/2009); 

• Participação nos festejos de Santa Efigênia no Bairro .1K, município de 

Conselheiro Lafaiete-MG (setembro/2009); 

• Participação nas missas; 

• Realização de reuniões ordinárias durante o ano de 2009; 

Divino de Paulo da Mata e Maria Madalena recebendo homenagem no 
dia da Coroação da Rainha na sede da Banda 

Inauguração da Banda / Lamim-MG 

2 



Coroação da Rainha Conga na sede da guarda em maio/2009. 

Desfile em Cons.Lafaiete/ Julho-2009 

Festejos de N.S. Rosário no Bairro JK em C.Lafaiete Setembro/2009 

3 



Festejos N.S. Rosário em Pedro Leopoldo-MU / Setembro-2009 

Fundadores da guarda recebendo homenagem em setembro/2009 

Festejos de Santa Efigênia no Bairro Jk em setembro/2009 

Divino Paula da Mata 
Presidente 

'e 

4 



Guarda de Congado de Nossa Senhora do 
Rosário e São Benedito de Conselheiro Lafaiete 

Balanço financeiro 2009 

Receita 
Receita de doações 	  

! Despesas 
Despesas com manutenção 	  

. Disponível 31/12/2009 
Banco Caixa Econômica Federal 	  

cá 
	

Conselheiro Lafaiete, 31 de dezembro de 2009 

Divino Paula da Mata 
Presidente 

Rua Pernambuco, 344 - B. Progresso - C. Lafaete 

COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE - 
JUÍZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL - EDITAL DE 

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE RETIFICAÇÃO 
DE REGISTRO CIVIL- JUSTIÇA GRATUITA- O 
SenhorDr. Francisco Eclache Filho, MM. Juiz deDireito 
em substituição da Terceira Vara Cível da Comarca de 
Conselheiro  Lafaíete, Estado de Minas Gerais, na forma 

da lei etc. FAZ saber a todos quantos o presente edital de 
Retificação de Registro Civil virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que tramitou por este Juízo a 
Ação de Retificação de Registro Civil de Jaíra dos Santos 
Almeida Matos e outro(s), sob o no 018306 111433-0, 
conforme r.sentença de fls.17 dos autos a seguir 

transcrita: "... defiro o pedido inicial e determino seja(m) 
efetuada(s) as retificações requeridas, na certidão de 

nascim cato de Jaira dos Santos Almeida, lavrado sob n° 
15-A, às fls.38v, do Termo 1101, do Cartório de Registro 
Civil de Cristiano Otoni, bem como a certidão de 
nascimento de sua filha constar o nome do avô materno, 
lavrado sob o livro A 156, folhas 126v, termo 4894. 
Expeça-se os competentes Mandados. Publique-se na 

imprensa oficial. Sem custas. P.R.I. (a) Márcia Ribeiro 
Pereira, Juíza de Direito". Para que chegue ao 
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o 
presente edital que será afixado no lugar público de 
costume e, na forma da lei. Dado e passado nesta 
Comarca de Conselheiro Lafaiete, aos 04 de setembro de 
2006. Eu, Cana Reinaldo de Faria, Oficial Judiciário, o 
digitei. Eu, Lúcia Helena Alves Carrieri, Escrivã Judicial, 
o subscrevi. Francisco Eclache Filho. Juiz de Direito em 
substituição da Terceira Vara Cível 	  

Batalhão de Po-
lícia Militar, 
juntamente com 
a Secretaria de 
Educação, Su-
perintendência 
Regional de en-
sino, foi no dia 
25 de junho, 
quando cerca de 
10 mil pessoas 
desceram a Ave-
nida, chamando 
a atenção para 
uma vida me-
lhor, sem as drogas, em benefí-
cio de toda a comunidade. 

O Sargento Alberto, respon-
sável pelo Proerd, informou que 
esta é a primeira passeata contra 
o uso de drogas e já atraiu um án 
de número de pessoas, em 
do bem comum, que é o combate 
às drogas. Ressaltou que a droga 

um problema social, e não ape- j q 
nas caso de polícia. 

A SIGMA Cursos & Concur-
sos iniciou no mês de Maio as aulas 
dos cursos de pós-graduação à dis-
tância pelo Sistema EADCON de 
Ensino para as turmas da área da 
Educação. 

Gisele Trevenzol, Jocimara Sou-
za e Sandra Mafuz (foto) participam 
dos encontros e atestam a qualidade 
das aulas e do conteúdo oferecido 
aos alunos. Gisele chama a atenção 
para a qualidade das aulas, que são 
transmitidas ao vivo. "Os conteú-
dos são ministrados por profissio-
nais altamente gabaritados", diz ela. 
Em relação aos materiais didáticos, 
Jocimara destaca sua excelente qua-
lidade e diz que "em relação à es-
trutura curricular, o curso é bem 
objetivo, o que facilita muito a com-
preensão". Já Sandra acha impor-
tante o horário em que as aulas são 
realizadas. "Como as aula da tur-
ma de Educação acontecem aos sá-
bados à tarde, atendem perfeitamen - 

í_ Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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Conselheiro Lafaiete, 21 de junho de 2010 

/ 
JOÃO BATIS  '0  A SILVA NETO 

Secretário"Municipal de Cultura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA fÁ 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atesto para os devidos fins que Guarda de Congado Nossa Senhora do Rosário e São 
Benedito com a sede provisória localizada na Rua Orival Nogueira n2  22, Bairro São 
João, na cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, inscrito no CNPJ n2  10.852.054/0001-39, 
está em pleno e regular funcionamento desde 8 de março de 2009, cumprindo suas 
finalidades estatutárias e sociais, no que concerne às atividades culturais e artísticas, 
sendo sua diretoria com o mandato 08/03/2009 a 08/03/2011, tendo como 
Presidente o Sr. Divino Paula da Mata. 

Rua Comendador Baêta Neves, 68— Centro, Conselheiro Lafaiete MG 
CEP 36400-000 Fone: (31) 3769 2600  1  E-mail: ccultura@viareal.com.br  
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ESTATUTO DA GUARDA DE CONGADO 1)E NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO E SÃO 
BENEDITO 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E FORO. 

CAPÍTULO 1 

Art. 1° - A Guarda de Congado de Nossa Senhora do Rosário e São Benedito de Conselheiro Lafaiete 
entidade sem fins lucrativos, tendo como Fundador o Senhor Divino Paulo de Mata e Maria Madalena 
Silva Mata, com finalidade cultural e religiosa, que terá sua sede a Rua Orival Nogueira, n°22 Bairro 
São João na cidade de Conselheiro Lafaiete, e foro nesta Comarca. 

Art.2° - A Guarda de Congado terá por objetivo; 

1. Promover o aperfeiçoamento, cultural, moral, material e intelectual do congado; 
2. Angariar fundos mediante contratos, convênios com os governos, federal, estadual, municipal e 

outras entidades jurídicas e particulares em geral. 
3. Fomentar o desenvolvimento e valorização cultural e tradicional do reinado fortalecendo a 

cultura popular e religiosa brasileira; 
4. Proteger o patrimônio cultura do congado, assegurar as participações festivas religiosas na região 

e fora dela. 
5. Impedir a utilização do congado para outras finalidades que não as religiosas e culturais. 

Parágrafo primeiro -  Para cumprir sua finalidade, a Guarda de Congado, obriga-se a respeitar as leis 
vigentes neste país, e as normas da Igreja Católica Apostólica Romana. 

Art.3° - A Guarda possui personalidade jurídica distinta de seus sócios e filiados, que não responderão 
por compromissos assumidos por seus representantes. 

Parágrafo Único -  A Guarda será representada, ativa e passivamente, judicial ou extrajudicial, por seu 
Presidente ou seus substitutos Legais. 

CAPÍTULO II 

DOS SÓCIOS 

Art. 40 - A Guarda será constituída por dançantes e seus sócios individuais, sem distinção de sexo, 
nacionalidade ou classe social, que tenham a mesma ideologia da Igreja Católica e, seus estatutos cujo 
regulamento não poderá ser contrario ás normas desta entidade. 

Art.5° - Para ocupar cargo na diretoria executiva, o sócio devera  I4L1 	UL ..JLLétIU. 
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Art. 6° - Os sócios ou filiados individuais, podem ser contribuintes, beneméritos, honoráoL......-' , 
Lj1  

fundadores. 

Art. 7 - Serão sócios contribuintes, sócios beneméritos os que tiverem realizado grandes trabalhos 
em prol da guarda, sócios honorários aqueles que forem escolhidos pela Diretoria para esta 
finalidade; sócios fundadores aqueles que participaram da Assembléia de Fundação da Guarda de 
Nossa Senhora do Rosário e São Benedito de Conselheiro Laf'aiete. 

CAPÍTULO III 

DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

Art. 8° - São direitos dos sécios 

1- 	Apresentar por escrito ou oralmente e discutir verbalmente qualquer 
proposta para o bem-estar da Entidade 

II- Freqüentar a sede da Guarda, tomando parte nas reuniões e propondo 
medidas de ajuda a mesma; 

III- Requerer convocação da Assembléia Geral Extraordinária, com apoio 
de, pelo menos, metade mais uma dos membros da Guarda. 

IV- Obter da Diretóna Executiva dispensa, por motivo justo, do 
comparecimento as Assembléias Gerais Ordinárias. 

V- Usufruir de todos os beneficios de assistência social prestado ou que vier 
a ser prestados pela Guarda. 

VI- Participar das solenidades e comemorações promovidas pela guarda 
dentro do ordenamento e sistema por ela montado. 

VII- Recorrer à Diretóna Executiva de qualquer ato praticado por um 
membro da guarda que for considerada prejudicial ou injusto a mesma.. 

Art. 90  - São deveres dos Sócios filiados: 

1- 	Comparecer a todas as Assembléias Gerais convocadas pela entidade; 
II- 	Participar de todos os movimentos organizados pela entidade; 
ifi- 	Contribuir, pontualmente, com a anuidade ou mensalidade que poderá ser 

devidamente fixadas pela Guarda; 
IV- Respeitar, integralmente, todas as normas deste Estatuto; 
V- Aceitar as decisões derivadas de Diretoria, do Conselho ou Assembléia 

Geral, desde que respeitadas as normas do Estatuto. 

CAPITULO 1V 
DAS PENALIDADES 

Art.10 -  A Guarda poderá impor aos seus associados e filiados, as seguintes penalidades: 
advertência, suspensão e eliminação. 

Art.11 - Na falta do cumprimento do Estatuto, poderá o sócio ou filiado seradvertido verbal ou por 

Seio dT,hzaCãO 
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Art.12 - Serão suspensos os direitos e deveres do associado, conforme regulamentação 
pela Diretoria da Guarda com aprovação do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Se, após a suspensão, o sócio pagar os atrasados poderá readquirir seus direitos. 

Art.13 - Será eliminado o associado ou filiado que: 

1- 	Praticar irregularidades no desempenho de qualquer missão oficial ou 
administrativa da Guarda; 

II- Praticar atos indignos ou atentatórios à moral aos bons costumes estando no 
exercício de funções da do Congado. 

III- Promover atos capazes de prejudicar, material ou socialmente o Congado. 
IV- Não acatar as normas contidas nos Estatutos da Guarda, após ampla defesa. 

Art.14 - A Suspensão ou eliminação de qualquer associado ou filiado é da alçada da Diretoria 
Executiva, sendo necessariamente precedida de um inquérito, formado por uma comissão 

• especialmente constituída para esta finalidade, cabendo recurso para a Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - Ao acusado caberá todo o direito de defesa, embora deva ser afastado das suas 
funções enquanto durar o processo. 

CAPITULO V 

DOS ORGAÕS DA GUARDA 

Art. 15 - São Órgãos da Guarda de Congado de Nossa Senhora do Rosário e São Benedito: 

1 - Assembléia Geral 
II - Diretoria Executiva 
IV - Conselho Fiscal 

Art16 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Guarda, instância superior de qualquer decisão 

• 
ou recurso. 

Art.17 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano. 
1- 	As reuniões ordinárias se realizarão na sede da Guarda, ou em outros locais 

previamente aprovados pela Assembléia. 
Art.18 - A Assembléia Geral se reunirá, extraordinariamente, tantas vezes quantas forem 
necessárias: 

1- 	Por convocação da Diretoria 
II- 	Por convocação do Conselho Fiscal 
111- 	Por solicitação dos associados, desde que haja requerimento com 

assinaturas de metade mais um dos filiadas em pleno gozo de seus 
direitos sociais. 

Art19 - A Assembléia Geral será realizada no horário e local informado no Edital com a presença 
de, pelo menos, 50% (cinqüenta por cento), dos associados em primeira convocação e, em segunda 
convocação com qualquer numero de associados presentes. 

3 
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Art.20 - Compete a Assembléia Geral 
\ 3•  

1- eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal,- 
II-Destituir 

iscal;
11-Destituir os administradores; 
IR - apreciar recursos contra decisões da Diretoria; 
IV- conceder o titulo de associado benemérito e honorário por proposta da diretoria; 
V —decidir sobre a conveniência da alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais 
VI- decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 57; 
VII- apreciar a prestação de contas; 
VIII- aprovar o regimento interno; 

Parágrafo Único- O associado que não estiver em dia com a Guarda poderá tomar parte da 
Assembléia sem direito a voto. 

Art.21 - A Diretoria Executiva, Conselho Fiscal serão eleitos para um mandato de dois(2) anos . 	podendo ser reeleita a critério da Assembléia Geral. 

CAPITULO VI 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art.22 - A Diretoria Executiva será composta: 

Presidente 
Vice-presidente 
Secretário geral 
Primeiro Tesoureiro 
Segundo tesoureiro 

Art.23 - A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente, 
tantas vezes quantas necessárias; 

Art.24 - Serão considerados afastados de seus cargos os diretores que faltarem, seguidamente, sem 
justificativa, apreciada a critérios da Diretoria, a quatro (4) reuniões ordinárias da mesma Diretoria. 

Art.25 - Qualquer membro da Diretoria-Executiva, bem como, dos Conselhos poderão se licenciar 
do cargo, desde que seu pedido seja feito por escrito e avaliado em reunião ordinária. 

Art.26 - Em caso de renúncia, impedimento ou afastamento de qualquer membro da Diretoria ou do 
Conselho, será substituído por seu sucessor. 

Art.27 - A Diretoria-Executiva poderá criar comissões ou grupos de trabalhos dentro da Guarda, 
com pessoal filiado, visando conseguir meios necessários ao cumprimento das determinações, deste 
Estatuto. 

Art.28 - A Diretoria-Executiva poderá assinar convênios com os setores públicos e privados, 
contratar pessoal especializado pelo regime da CLT, criar cargos ou departamentos, criar cursos, 
seminários, promover apresentações públicas de grupos folclóricos, publicarem materiais de 
informações e orientações. 

4i 
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CAPÍTULO VII 

o 

1- 	Substituir o Presidente em seus impedimentos 
II- 	Auxilia-lo em suas atribuições; 

Art.35 - Compete ao Secretário Geral: 

DOS CONSELHOS E COMPETÊNCIAS 

ArL29 - Compete ao Conselho Fiscal: 

1- 	Fiscalizar todos os atos da Diretoria Executiva 
II- 	Fiscalizar todas as contas da Tesouraria e seus balancetes; 
111- 	Comparecer as reuniões, votar sobre as deliberações da Diretoria quando 

necessário. 
IV- Executar os planos de trabalhos; 
V- Solicitar sindicância dos atos da Diretoria quando se tornar necessário. 
VI- Aprovar ou rejeitar a prestação de contas. 

Art.30 - O Presidente do Conselho Fiscal visará todos os depósitos bancários relativos aos 
recebimentos concedidos à Entidade. 

Art.31 - As resoluções tomadas pelo Conselho Fiscal em suas reuniões deverão ser transmitidas a 
Diretoria Executiva. 

Art.32 - O Conselho Fiscal será composto por três membros efetivos e três suplentes. 

Art.33 - Compete ao Presidente da Guarda 

1- 	Representar a Entidade em suas relações com terceiros e em juízo ativa e 
passivamente; 

II- Delegar poderes para representar a guarda ou quem julgar necessário; 
III- Convocar reuniões ordinárias ou extraordinárias da Diretoria e da 

Assembléia Geral,- 
IV- 

eral;
IV- 	Presidir as estas mesmas reuniões, salvo casos previstos no Estatuto; 
V- Determinar os pagamentos autorizados; 
VI- Visar todos os documentos relativos a pagamentos, contas e cheques; 
VII- Assinar documentos, diplomas, atos, rubricar livros e talões de cheques, 

despacharem o expediente de suas alçadas; 
VIII- Nomear comissões em que não seja necessária a autorização da Assembléia; 
IX- Criar cargos e ou departamentos após consultar a Diretoria Executiva, 
X- Designar representantes para as solenidades em que for convidada a guarda, 
Xl- 	Apresentar os balancetes ao Conselho Fiscal e, relatórios mensais ou anuais 

a Assembléia Geral; 
XII- Assinar toda a correspondência da guarda; 
XIII- Propor a Diretoria Executiva ou a Assembléia Geral, titulo de honra a quem 

merecer a homenagem; 

Art.34 - Compete ao Vice-Presidente: 

5 
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Substituir o Presidente e o Vice Presidente em seus impedimentoc—_--Ç! 
Organizar o serviço da secretaria; 
Receber, preparar e encaminhar toda correspondência da guarda; 
Assinar documentos e diplomas com o Presidente; 
Emitir pareceres nos papéis destinados a estudo e despacho; 
Ajudar o Presidente nos relatórios mensais e anuais; 
Supervisionar o setor burocrático administrativo da guarda 
Providenciar avisos, editais para as reuniões da Diretoria, Conselhos e 
Assembléia Geral, 
Ler e redigir atas de reuniões da Diretoria; 

Art.36 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

1- 	Examinar as contas e supervisionar todo o sistema econômico financeiro da 
guarda 

II- Assinar todos os documentos relativos a pagamentos juntamente com o 
Presidente; 

III- Organizar e apresentar balancetes anuais e mensais; 
IV- Cuidar do patrimônio da guarda; 

Art.37 - O Tesoureiro não poderá reter consigo moeda corrente por mais de 48 (quarenta e oito) 
horas sem aprovação da Diretoria Executiva; 

1- 	O dinheiro deverá ser recolhido em agência bancaria escolhida pela Diretoria 
Executiva, com apoio e aprovação do Conselho Fiscal; 

Art.38 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

1- 	 Auxiliar o Tesoureiro Geral e substituí-lo em seus impedimentos 

CAPÍTULO Vifi 

 

  

DO PATRIMÔNIO 

Art.39 - O patrimônio da guarda será constituído de bens móveis e imóveis relacionados em 
inventários e balancetes. 

Art.40 - No caso de encerramento e dissolução de todas as atividades da guarda seus bens serão 
disponibilizados às entidades afins, mediante aprovação em Assembléia Geral. 

Art.41  -  A Receita da guarda será constituída por: 

1- 	Contribuição dos Associados, 
II- Contribuição dos Poderes Públicos; 
III- Contribuição de Particulares, Pessoas físicas ou jurídicas. 
IV- Doações de terceiros; 
V- Promoções que revertam renda para a guarda; 	- 
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CAPÍTULO IX 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Art.42 - O mandato dos membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo 
serão de dois anos, podendo ser reeleitos por mais um período. 

Art.43 - Será designada pela Assembléia Geral comissão dentre os associados que não disputarão 
pleito eleitoral, para conduzirem o processo eleitoral. 

Art.44 - Indicado o Presidente da Comissão Eleitoral, este indicará o secretário ou mais pessoas 
necessárias ao cumprimento da tarefa eleitoral. 

Art.45 - As eleições deverão ser precedidas por Edital de Convocação publicado com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias na imprensa local e afixado na porta da sede e no quadro de aviso da 
guarda constando data, hora de inicio e término da votação, local, finalidade da convocação que 
será exclusiva. 

Art.46 - Após a publicação do Edital, haverá um prazo de quinze dias para apresentação de chapas. 

1- 	Somente os sócios em dia com a Entidade poderão apresentar chapas. 

Art.47 - A eleição deverá se realizar no prazo máximo de quinze dias depois de terminado a prazo 
de inscrição das chapas completas. 

Art.48- A eleição se dará por escrutínio secreto, com cédulas impressas devidamente rubricadas 
pelo Presidente da Assembléia eleitoral e pelo Secretário da mesa. 

Art.49 - Só terão acesso à votação os membros da guarda em pleno gozo de seus direitos. 

Art.50 - A Secretária da guarda disponibilizará lista nominal completa de todos os votantes com 
direito assegurado a voto. 

I
Art.51 * A secretária disponibilizará lista completa das chapas em disputa eleitoral para orientação 
dos votantes. 

Art.52 - Após a votação dará início a apuração dos votos pelo conselho formado especialmente para 
este fim, com a presença de um membro de cada chapa concorrente dando legitimidade ao 
resultado. 

Árt.53 - Será considerado voto nulo cuja cédula esteja rasurada, rasgada ou sem a assinatura do 
Presidente e do Secretário da Assembléia. 

Art.54 - Será considerada vencedora a chapa que conseguir maioria simples de voto. 

Art.55 - Após conhecida a chapa vencedora será dada o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a 
apresentação de recurso. Findo o prazo, não havendo recurso, será homologada a chapa vencedora. 

Art.56 - A posse da nova Diretoria será até trinta dias após as eleições. 



CAPITULO X 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.57 - A Guarda de Congado de Nossa Senhora do Rosário e São Benedito de Conselheiro 
Lafaiete somente poderá ser extinta pelos poderes públicos, Assembléia Geral convocada 
especialmente para esta finalidade com a presença mínima de 2/3 dos membros da Entidade em 
primeira convocação e em segunda convocação com o mínimo de 1/3 dos associados. 

Art. 58- Os Membros no respondem, subsidiariamente, pelas obrigações sociais da entidade. 

Conselheiro Lafaiete- MG, 16 de abril de 2009 

Presidente 

;;

1  

/

%1 
Ç1M 

REGiS'fJO Ci\'JL PESSÜÀ  .WR1C*iCAS CONSELHEIRO LA 4U' 	M!r!A 

	

Alfltt, 	p.(i 	
ob o 

	

ct rJcw 	
£:; 

c soI 

	

J(ÏOfl 	
Lí'io 's 

dij fé: « 

) tSTITU1A 

20 

8 



L,. 

1 

,• 

Wrais 

Sek5 u1siz ç • 

1 

CCF1 

c  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA GUARDA DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRI,ØX/ 
r / 

ESTA TUTO 

Pelo presente, representados pelos Irmãos da Guarda de Nossa Senhora do Rosário e 
São Benedito, devidamente autorizados, aprovam em Assembléia, a alteração do 
ESTATUTO da presente guarda que se regerá pelas normas a seguir definidas; 

Art.10 - O Capítulo VI do Estatuto da Guarda de Nossa Senhora do Rosário e São 
Benedito, passa a vigorar com a inclusão do seguinte artigo; 

CAPÍTULO VI 

S 	DA DIRETORIA EXECUTIVA DA GUARDA DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO E 
SÃO BENEDITO 

Art. 29-A - A Diretoria Executiva e demais membros, exercerão suas funções 
gratuitamente, sem ônus para a Associação, não havendo distribuição dos lucros, 
gratificações, vantagens ou bonificações a qualquer de seus membros e de seus sócios 
ou mantenedores. 

Art. 20 - Esta alteração entra em vigor na data de sua aprovação em Assembléia. 

Conselheiro Lafaiete, 08 de Agosto de 2010. 

Presidente 
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E SÃO BENEDITO 

Vice Presidente 
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norato dos Santos 
uradora Jurídica 
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POLÍCIA 

CIVIL 

o 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

iNSTTLJTO DE IDENTIFICAÇÃO 

*** ** ******* ********* **** ** ******** ************** * * * * 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 MARIA MADALENA SILVA MATA 

Registro Geral: 	M - 6938583 

Nome do Pai: 	JOSE RANDOLFO DA SILVA 

Nome da Mãe: 	MARIA GERALDA DE JESUS 

Data de Nascimento: 09/03/1956 

6 	Naturalidade: 	LAMIM / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 15 h.O5min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	15/07/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETICIA ALESSI MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2571537 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pe.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo (Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão (Conferir) 



POLÍCIA 

CIVIL 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* * * * * * * * * * * ******* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

Registro Geral: 	M - 5255045 

Nome do Pai: 	GERALDINO GONCALVES DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: 	ZELIA ESCOLASTICA DA SILVA 

Data de Nascimento: 	18/04/1964 

Naturalidade: 	SANTANA DOS MONTES / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às15 h.02 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	15/07/2010 

• H 
Autoridade Policial: 

Dra LETíCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2571503 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

ff 

POLÍCIA 

CIVIL 
ÉwttM tAtKI3JL 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 CAROLINA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

Registro Geral: 	MG - 10591918 

Nome do Pai: 	GILBERTO NOGUEIRA 

Nome da Mãe: 	CELIA REGINA BARBOSA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

Data de Nascimento: 12/04/1984 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às14 h.58 min., 

no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	15/07/2010 

Autoridade Policial: 

/ 7 
Dra LETICIA ALESSI MACHADO ROGÉDO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2571461 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo (Número do RG) e (Número de Controle) e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

POLÍCIA 
CIVIL 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 EDIR DA CRUZ PEREIRA 

Registro Geral: 	M - 4164654 

Nome do Pai: 	VICENTE MARTINS PEREIRA 

Nome da Mãe: 	CONCEICAO INGRACIA PEREIRA 

Data de Nascimento: 03/05/1966 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às14 h.57 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	15/07/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2571445 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- AcesEse o site: www.pc.iny.gov.bi/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 

Preencha o campo (Número do RG) e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 

- Clique no botão [Conferir] 



Autoridade Polidai: 

o 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

******************************** ********* ** * ** *** * * * * 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 
	

JULIANA APARECIDA DE PAULA FERREIRA 

POLICIA 

CIVIL 
MUNAS 

Registro Geral: 
	

MG - 13880445 

Nome do Pai: 
	

DIVINO PAULA DA MATA 

Nome da Mãe: 
	

MARIA MADALENA SILVA MATA 

Data de Nascimento: 01/04/1984 

• Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAJETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às14 h.53 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	15/07/2010 

Dra LETÍCIA ALËSSI MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2571415 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o cite: www.pe.mg.govhi/atectado  
- Cliqiie no botão [Conferir] 
- Preencha o campo (Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 JERUSA APARECIDA SILVA 

Registro Geral: 
	

MG - 15608651 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 
	

MARIA APARECIDA ADRIANA DA SILVA 

Data de Nascimento: 09/04/1979 

Naturalidade; 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às14 h.33 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	16/07/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETíCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2577005 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Cliçue rio botão [Conferir) 
- Preencha o campo [Numero do RG] e [Número de Controle) e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir) 
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POLÍCIA 

CIVIL 
MINAS GERAIS 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 DIVINO PAULA DA MATA 

Registro Geral: 	MG - 4088918 

Nome do Pai: 	JOSE DE PAULA 

Nome da Mãe: 	VITALINA ROSA DE JESUS 

Data de Nascimento: 	08/02/1956 

• Naturalidade: 	LAMIM / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 14 h.33min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

o 
Belo Horizonte, 	01/09/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2795510 

Atenção Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no botão [conferir] 
- Preencha o campo (Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 



Belo Horizonte, 	01/09/2010 

Autoridade Policial: 

/ 
7 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

POLÍCIA 

CIVIL 
MINAS GERAIS 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 MARCOS PAULO PEREIRA 

Registro Geral: 	MG - 8001144 

Nome do Pai: 	VICENTE MARTINS PEREIRA 

Nome da Mãe: 	CONCEICAO INGRACIA PEREIRA 

Data de Nascimento: 	20/02/1982 

• Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 14 h.32min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Número de Controle: 2795494 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 


